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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Presidente Outra - MA, 
através do seu Presidente, COMUNICA aos interessados que a Sessão Pública da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para a realização de execução de serviços de construção de pontes 
pré-moldadas na Zona Rural e Zona Urbana na Cidade de Presidente Outra/MA, vai 
ser retomada no dia 07 de Julho de 2,023_às 10h0Qmin. Este aviso estará disponível 
para consulta no Portal de Transparência do Município 
https:/lpresidentedutra.ma.gov.br/. bem como será publicado no Diário Oficial de 
Presidente Outra/MA. 

Presidente Outra - MA, 04 de julho de 2023 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:llpresidentedutra.ma.gov.brl 



§Ea Município de Presidente Outra - IVIA 

PRESIDENTE 

DUTRA 
DIÁRIO OFICIAL 

- PREFEITURA - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0602, QUARTA-FEIRA, 05 OE JULHO OE 2023 ( PÁCi. 2/20] 

EXTRA TO DO CONTRA TO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2023- SRP 

CONTRATO Nº 05072-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 

Dutra/MA, através do Fundo Municipal de Assist ência Socia l de outro lado a 

empresa M. OE PAULA GALISA - ME; C.N.P.J. n2 21.694.654/0001-32, 

estabelecida na Av. Goncalves Dias n 183, Centro, Dom Pedro- MA, OBJETO 

DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

urnas funerárias, vestiment as e prestação de serviços de translado e 

formalização para at ender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 

• 

de Presidente Outra-MA. DATA DA ASSINATURA: OS de julho de 2023. 

NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 

FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 244 ASSISTENCIA 

COMUNITÁRIA 08 .244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 0107 2110 

0000 IMPLEMENTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS: FUNERAL 3.3.90.32.00-

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 1.500.00-01 

001 3.3.90.32 .00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA-1.600.00-500 000, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: RS 103.100,00 

(Cento e três mil e cem reais). PRA20 DE VALIDADE DO CONTRATO até 05 de 

julho de 2024 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

Contratante: lzabela Mar Doval - Secretária de Assistência Social e Pela 

Contratada: Evanilde Machado de Sousa, Proprietária da empresa. Presidente 

Outra - MA, 05 de j ulho de 2023. Publique-se. 

*B·•.1u.1011t''M?4·'·iáf #·E------
AVISO DE CONTINUAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 

• TOMADA DE PRECOS NQ 003/2023 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Presidente Outra - MA, 
através do seu Presidente, COMU NICA aos interessados que a Sessão Públ ica 
da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para a realização de execução de serviços de 
construção de pontes pré-moldadas na Zona Rural e Zona Urbana na Cidade 
de Presidente Outra/MA, vai ser retomada no dia 07 de Julho de 2023 às 
lOhOOmin. Este aviso estará disponível para consulta no Portal de 
Transparência do Município - https://presidentedutra .ma.gov.br/, bem como 
será publicado no Diário Oficial de Presidente Outra/ MA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
# 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Diogo Andersen Ferreira Costa 
Presidente da CPL 

Decreto nº 182/2022 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA SESSÃO 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 

TOMADA DE PRECOS Nº 004/2023 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Presidente Dutra - MA, 
através do seu Presidente, COM UNICA aos interessados que a Sessão Públ ica 
da TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia visando a estruturação e 
instalação de su bestações elétricas nas escolas que necessitarem de tais 
serviços na Cidade de Presidente Outra/MA, vai ser retomado no dia 07 de 
Julho de 2023 às l§hOOmin . Este aviso estará disponível para consulta no 
Portal de Traflspàrência do Município - https:{/presidentedutra.ma.gov.br/. 
bem como será publicado no Diário Oficial de Presidente Dutra/MA. 

Presidente Dutra - MA, 04 de julho de 2023 

Diogo Andersen Ferrei ra Costa 
Presidente da CPL 

Decreto nº 182/2022 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Prefeito 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído .pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

HABILITAÇÃO: 

KLAUS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS 

CNPJ nº 07 .564.580/0001-99 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE. 
"O rii1iri11so, o q111~ lel'Ct tJ Pº"º à ritâri11 ". S1í Jesus Criiw Safra. 

CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

E PROPOSTA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Em atendimento ao disposto no Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 03/2023-
CPL, apresentamos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da empresa abaixo 
identificada: 

• RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

• QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA: 

• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

~ Rua dJ CAELlA, H' 25 Bairo CHOOçâo • ·~ .. (98) 3252-336.0 J@1. kJ CNPJ: 07.564,58010001-99 
~ São LuíS1 - MA CEP 65071-710 ~ (98) 98118-3117 l2:SI · auscseirell@gmail.com 1nsc. Estadua.1: 12.222..m-0 



29/06/2023, 10:00 Certidão de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTEND~NCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme 
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991 , nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, 
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 

~USEP. 
~ Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suse~g.QYJ:1,!: ou por meio 

de petição à Autarquia. 
Código da Certidão: CR05436_29062023_ 100006_ 180 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 29 de Junho de 2023. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite _ certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 



APÓLICEDIGITAL 
Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code ou 
pela página da internet da Junto Seguros (www.juntoseguros.com ,...,...."-""-, ~ 
condições contratuais deste produto, quando aplicável, poder- ~ !' 

11
P <~ 

consultadas no site https://www.gov.br/susep. ./ '70 "\. 
FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA S """"•11 º 

Rub 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. "\.~111eme o~<'& 
CNPJ: 84.948.157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 - Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 29/06/2023 10:00:05 e Nº Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196853 

Proposta: 3996294 

Controle Interno (Código Controle): 808164626 

Nº de Registro SUSEP: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado 
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP -
https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 054362023001207750196853 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/ MA 
CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08 R DR. PAULO RAMOS, 572, CENTRO, CEP 65.760-000, 
PRESIDENTE OUTRA - MA -

DADOS DO TOMADOR: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 

CPF/CNPJ: 07564580000199 RDA CAEMA 25 VL CONCEICAO, VILA CONCEICAO, AT DO 
CALHAU - CEP: 65.071-710- SAO LUIS - MA . <. • ·~~ 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

~~~~"~' 
•~Roque Jr. de H. Melo 

IC P .i:JJv; 
Brasil . . 1,.._.... --> Assin•do d;·g<tall!"iPnle per; 
• Eduardo de O. Nobrega 

Documento elarâlico assirado digtamente caiforme MP nº 2.200-212001 de 24/0812001 , que instiuiJ a Infra· estnilla de Chaves Públicas Brasileira· ICP ·Brasil p<J": SigiatáriCE(as)· 
Eduardo de OliveiraNotrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26AtF8B264 RoQ.Je de Holarda Melo Nºde Série do Certificado: ?A BF 101BBB72805501532DOF6E57775DCFE D 

~"t" 

Art. 1° - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasilei P -Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em fonna eletrônica, das a licações de suporte() 
das aplicações habilitadas que util izem certificados digitais. bem como a realização de transações eletrônicas seguras. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela oci edade I entidade 
junto à Susep poderão ser consultadas no site https://www .gov.brfsusep, de aCO/OO com o número de processo constante da apólice I propostaA certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no si te https://www.gov.brfsusep.Este produto está protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97.0 registro do produto é automático e nã 
representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.O Segurado podera consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio elelrõnic 
https://www.gov.brfsusep.Alendimento SUSEP: 0800 021 8484. Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. httpJ/www .consumidor.gov.br. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196853 
Proposta: 3996294 
Controle Interno (Código Controle): 808164626 
Nº de Registro SUSEP: 054362023001207750196853 

• 't''' Jun:!·.···o 
SIEGUROS 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Modalidade 

Licitante 

--------------~· 

Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

R$ 13.075,99 

Ramo 

0775 - GARANTIA, SEGURADO 
- SETOR PUBLICO 

-----·---------

Descri ão da Garantia: Coberturas, valores e prazos revistos na A ólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Parcela 
1 

Vigência Limite Máximo de Indenização 
~-----~--------1 (LMI) 

R$ 13.075,99 

R$ 13_075,99 

Demonstrativo de Prêmio: 

Vencimento 
06/07/2023 

29/06/2023 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

Nº Carnê 
17512745 

'':::··>r 

Em aendirento à lei 12.741n1inklrmarros que ilcidem as alquolls de 0,65% de ASPa:i;p e de 4% de OOFNS i!lbre os prêrrl)s de :i;guro1 dedulilos do estabe~ódo em ~g~çáo e~e(ica.01 ~ 10klrle~ º~cim/ dei!l'IJ(~, é{sio) delilol~ no 
_______ re_nar_~ _desta ro_nr_allçi_·o de robertJra(~. Pode ( m) i!ller a ~raçáojõe~ quando ronralldal~ ~~darrente ou em oura ro~osçáo 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196853 
Proposta: 3996294 
Controle Interno (Código Controle): 808164626 
Nº de Registro SUSEP: 054362023001207750196853 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

., 
Junto 

SEGU R OS 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS Nº 
003/2023. 

cernais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Má~J]O de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades adminisf!;,~,!i 'tas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Princi'pâloü notificação 
realizada ao Tomador. :0,~1ls\ 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

'bf:f 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU E SO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERÊNl E ÁO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. "' 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196853 
Proposta: 3996294 
Controle Interno (Código Controle): 808164626 
Nº de Registro SUSEP: 054362023001207750196853 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.0 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 

·unto J SEG UR OS 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 1 0 ,2 \\, >,f 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade !0&':o

7
/ c::>.!11ªdor; 

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação dest ;w 'lice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação ªP! C \I~ !; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confistôj!" d~sfruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito ~1 civil !lou militar e, 

geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências,:i,; B~ID@tÇ,omo atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer Ór\HY"'""'' '''~ção cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, p~ I ,, urbação da 

*' X?- ':1* 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revol ã'Q, ·~ubversão 
e guerrilhas; ·, __ , 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, pr~)u1:z,:o~' é4 despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, conté:},ffii,IJé:}ÇªoHrêsíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; ; ·' " i'.' ''" ' 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas 
Apólice; 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagam 
todos seus Endossas. 
3.2. Esta Apólice continuará e 
convencionadas. 
3.3. A resente modalidade de se uro-

orrespondente a Apólice, ass·m como de 



Nº Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196853 
Proposta: 3996294 
Controle Interno (Código Controle): 808164626 
Nº de Registro SUSEP: 054362023001207750196853 

em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Ed ital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice . 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu d.ever. ~m comunicar 

Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 1 O (dez) dias úteis após ô tat~i; ~e alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que irl.Qu.~nciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas co~Jr:~t~al~e.pte. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no iteffi n~.4: importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não as contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizad egurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" . 'IV<'·t\•··;•'!e do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo a'dffiinistrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando d ilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 

3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentaçã seguintes 
ocumentos: 

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
e) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrati x .. do; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do T rilâcj(>r e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; ... . 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os PrejuJlo~:s 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existêociâ!*1> . xa .ores. retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos,i: êd(re~p'.ôn'éfências, inclu 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inad fmp lê'nêia do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplic el. 
5.4. Regulação do Sinistro : a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro c{Y 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros doeu ntos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura d Reclamação mistro apresentada, hipótese 

na qual o prazo previsto no item 5.4. será sus ando a correr ~~ón~~~; ;~~~~q 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196853 o ... ~~/ 
Proposta: 3996294 ° :-T ~ 
Controle Interno (Código Controle): 808164626 ~ \f..<'b ~"'l" 

• Junto 
:SEG URO S 

Nº de Registro SUSEP: 05436202300120775019685 
31

~º 

do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao .Jó~ador, conforme 

sposto no Edital. .· ..... ·
0 

6.1.2 . Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrêhci 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, s .• ~tã , tilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazd··ª~Vido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomaê:fâ'í conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Segurador 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes d 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo 
direitos de sub-rogação . 

. PERDA DE DIREITOS 

radora, os 

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do SegHt~ .1g.çonstantes 

dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a~~,6~Jit~ i-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivgs: l,~gais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à de~.s,µÍ,nR,rimentos de 
suas obrigações,· ônus, encargos, desembolsos e despesa~ de Sl:J~' rés .:onsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. " '" c m 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma as 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice i efinitivamente assinado Q~ 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segura · 1r o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
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e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É. vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2 . No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

1 O. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processada~,;; o 
do Segurado. · 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante prop9~1t , l®ii,·i·"~Jnada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta es . ' ·Th verá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11 .2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
proposta , contados da data de seu recebimento. 
11.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de 
prazo previsto no item 11 .2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da docume 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato a 

il, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência d 
crito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação táci 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de res~-~g. 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se maniJ~§! 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressalta* ' "' 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do ris 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

durante o 
11.2 ficará 

12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. af\ 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
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12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das c termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e·· cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.Õ. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. . 

.1 O. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguro§ §i1~da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep . <r< 2 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa forníalínent >o contrato 
de seguro-garantia. 
li. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemen 
Tomador. 
Ili. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alt 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segura 

que pode 
tratual do 

propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos do Ollf3ntes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do ;~,Y,~,rit!:JâH contrato a 

r firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, rfiâriu~J~J resumos, 
ojetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração h)pqstas pelos 

licitantes. :Ytif 

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formali 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado rela· 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçõe§ cgp~(t 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apu " :+eM~-" 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaÇa 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. · 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da ão 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do 
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capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria g~Lflt!'.~~ 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

. , . . 
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Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 ~ " t-

Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento ~ O\l\f9 

Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no lnfonnativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do 
Acórdão). 

E ····· 7 .. ?TE 

SUMÁRIO 

Plenário 
1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas). 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/ 11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere. 

Inovação Legislativa 
Lei 12.873, de 24.10.2013. 

T .. 

PLENÁRIO 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como doeu entação de habilitação das 
licitantes. O relator observou que "os registros ca astrais destinam-se a raci alizar o processo licitatório 
para órgãos públicos que realizam certames comfr quência, dispensan s empresas que detenham o CRC, 
nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8.66611993, de a resentar e dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". am ue "a faculdade legal de se apresentar o CRC .. . 
não pode se converter em obriga - , arma a 'e tringir a competitividade dos certames ao universo de 
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fi , nsiderando q7 creto, apenas J 
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empresa, além da vencedora, participou do ce1tame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, o-
se inalterado o acórdão reconido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 285712013-Plenário, 
TC 028.55212009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
inegularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais .. .,em 
afronta ao art. 40, inciso x; da Lei 8.66611993". Segundo o reconente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitatório ter sido 
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro . Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a oconência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão 
285712013-Plenário, TC 028.55212009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas). 
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recotTente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decotTera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A reco1Tente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recursai, anotou o relator que "a prestação de 
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos beneficias previstos na Lei 
Complementar 12312006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princípio 
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte ". Ademais, prosseguiu o relator, "a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3 ~ incisos I e IL da Lei Complementar 12312006), não se 
tratando, assim, de mero erro de forma" . Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 12312006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licitatórios ", o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 285812013-Plenário, TC 028. 72912012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base 
de cálculo para a contribuição previde?ci 'ria instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a 
fixação de preços que a desconsidere. .----:----::: 
Representação fonnulada por unidade es a do TCU apontara possível irregularidade em diversos 
contratos no âmbito da Administr - , eco nte da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas aior, que estab eceu a desoneração da folha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança base de cálc o para a contribuição previdenciária), nos tennos do 
art. 7º da Lei 12.546/11 e do art. 2º o Decret .828/12. Analisando o feito , o relator consignou que "a 
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da bas \-~ 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o c~~rl1f 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços já encerrados". Relembrou, com esteio no § 5º do art. 65 da Lei de Licitações, que "as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública". E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando". Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 285912013-Plenário, TC 013.51512013-6, relator Ministro 
José Múcio Monteiro, 23.10.2013. 

RY"TTE"WF "'T a 
INOVAÇÃO LEGISLATIVA 

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências. 

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br 



TRIBUNAJ. DE CONTAS DA ~NIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/06/2023 10:41 :52 

9Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNP J: 07.564.580/0001-99 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica 
de serviços públicos digitais. Fundamento lega1J...'.....p;J..\H"" 
de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 d,V<:J~•u 

nncípios de simplificação e racionalização 
de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

reto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

CPF/CNPJ: 266.686.533-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:44:07 do dia 26/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: OMK72 

f 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: J. KILDER CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.564.580/0001-99 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:42:40 do dia 26/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas. teu. gov .br/ords/f?p=INABILIT ADO:S 

Código de controle da certidão: QVGP260623104240 

I 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
çefnu1ne111e o.: 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/06/2023 às 10:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 266.686.533-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse. jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6499.9606.1OA1 .8222 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus .br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 26/06/2023 as 10:47:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/06/2023 às 10:46) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 07.564.580/0001-99. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6499.96A8.CA91 .9176 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 26/06/2023 as 10:46:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



26/06/2023, 04:17 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: Acordo de Leniência CEAF CEIS 

Nome sancionado: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

CPF I CNPJ sancionado: 266.686.533-91 

UF do sancionado: MARANHÃO 

Data da consulta: 26106/2023 10:49:02 

- Detalhamento das Sanç~:: ~i~:~~:: ~ ~~~:I ~: tr:~~1ti~ 

CEPIM CNEP 

Data da última atualização: 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência), 06/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (SIAFI) • CEPIM), 06/2023 (Diário Oficial da União· CEAF), 06/2023 
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 06/2023 (Sistema Integrado de 

R~gistrodo .CElS/CNEP , c~ISL . • ................................................ .. .. ., ········································· ·············- ..................................... ,. . .. , ............................. , 

' ! DETALHAR CNPJICPF SANCIONADO 

m registro encontrado 

~ 

NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

~ Co 
,~ j "11,r 

~~ ÍJ .,,.i 
\"\ ~ ! ~ ~'1' 
~~ 

~https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=4%2C3%2C1%2C5%2C2&nomeSancionado=FRANCISC. . . 1/1 
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26/06/2023, 04:16 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: Acordo de Leniência CEAF CEIS 

Nome sancionado: KLAUS CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 

CPF I CNPJ sancionado: 07.564.580/0001-99 

UF do sancionado: MARANHÃO 

Data da consulta: 26/06/2023 10:49:02 

e 
CEPIM CNEP 

Data da última atualização: 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

Acordos de Leniência). 06/2023 (Sistema Integrado de Administraçao Financeira do 

Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 06/2023 (Diário Oficial da União - CEAF). 06/2023 

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 06/2023 (Sistema Integrado de 

CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO 

r:s=- ~ 
---- .---;7 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transiacia 

........................................ -.................................................................................................................................................... .............. . 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

Co1111:r 
'~·A .t.;>0-0 l.,,,- J «!. 

~ "-.] ~ 
;;r <:'-.. \ :::J 
o \ "'V .. ~ ~ ; .. 
~ 'l>q 
..., \'l,".' 

~ 

~ https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=4%2C3%2C1%2C5%2C2&nomeSancionado=KLAUS+CO .. . 
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1/1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis · SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial : KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Protocolo: MAC2302618697 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento 
21600198267 07564580000199 Data: 17/01/2023 

Arquivamentos solicitado : 

Número : Data : Ato: 

20230063098 17/0112023 ALTERAÇÃO 

20220594147 13/0512022 BALANÇO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 10/04/2023, às 07:49:54 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código GK101BUO. 

1 ~1m111m1~111m11111~~11 
MAC2302618697 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Número: 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD. 
KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA 

FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA, brasileiro, natural de Sobral-CE, solteiro, data de 
nascimento 25.11.1966, empresário, portador do RG nº 2006002000237 SSP-CE e CPF nº 
266.686.533-91, residente e domiciliado na Rua General Artur Carvalho, s/n, Cond. Res. Turú, 
Rua 05, Casa 209, Miritiua, São José de Ribamar-MA, Cep 65110-00, único sócio da sociedade 
empresária limitada KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua da 
Caema, nº 25, Vila Conceição, Alto do Calhau, São Luís-MA, Cep 65071-710, devidamente 
registrada na JUCEMA sob NIRE nº 21600198267 em 31.08.2005 e inscrita no CNPJ sob nº 
07.564.580/0001-99, resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da sociedade passa a ser: construção de edifícios; serviço de 
preparação de terreno para fins de plantio ; serviços de usinagem, tornearia e solda; coleta de 
resíduos não-perigosos; distribuição de água por caminhões; atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestão de redes; coleta de resíduos perigosos; tratamento e disposição de resíduos 
não-perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos; construção de rodovias e 
ferrovias; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras de 
arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; montagem de estruturas metálicas; construção de 
instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de edifícios e outras 
estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenção 
elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; serviços de pintura de edifícios em 
geral; obras de fundações; obras de alvenaria; montagem e desmontagem de andaimes e 
outras estruturas temporárias; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e construção de 
poços de água; serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços de cartografia, 
topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
locação de automóveis sem condutor; locação de caminhão, caçamba e ônibus; aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, 
coberturas, banheiros químicos, tendas, estandes e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes; aluguel de geradores, guinchos, guindastes, empilhadeiras e contêineres; 
serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; imunização e 
controle de pragas urbanas; atividades de limpeza de ruas, praças e calçadas; atividades 
paisagísticas. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da sociedade fica a cargo de profissionais 
devidamente habilitados no órgão competente. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob 
SERVIÇOS LTDA. KUUSC;; ) 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD . 
KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua da Caema, nº 25, Vila Conceição, Alto do 

Calhau, São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65071-710. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade é construção de edifícios; serviço de 
preparação de terreno para fins de plantio ; serviços de usinagem, tornearia e solda; coleta de 
resíduos não-perigosos; distribuição de água por caminhões; atividades relacionadas a esgoto, 
exceto a gestão de redes; coleta de resíduos perigosos; tratamento e disposição de resíduos 
não-perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos; construção de rodovias e 
ferrovias; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras de 
arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; montagem de estruturas metálicas; construção de 
instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de edifícios e outras 
estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenção 
elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; serviços de pintura de edifícios em 
geral; obras de fundações; obras de alvenaria; montagem e desmontagem de andaimes e 
outras estruturas temporárias; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e construção de 
poços de água; serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços de cartografia, 
topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
locação de automóveis sem condutor; locação de caminhão, caçamba e ônibus; aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de palcos, 
coberturas, banheiros químicos, tendas, estandes e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes; aluguel de geradores, guinchos, guindastes, empilhadeiras e contêineres; 
serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; imunização e 
controle de pragas urbanas; atividades de limpeza de ruas, praças e calçadas; atividades 
paisagísticas. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da sociedade fica a cargo de profissionais 
devidamente habilitados no órgão competente. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é de R$ 1.400.000,00 (hum milhão e 
quatrocentos mil reais), dividido em 1.400.000 (hum milhão e quatrocentos mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente do País e 
subscrito pelo sócio da seguinte forma: 

NOMES QUOTAS VALORES 
FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO COSTA 1.400.000 R$ 1.400.000,00 
TOTAL 1.400.000 R$ 1.400.000,00 

-/ 
Q;~ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT AD. 
KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital social e 

responde exclusivamente pela integralização do capital. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 31.08.2005 e o seu prazo de 

duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade é administrada pelo sócio FRANCISCO JESSELINO ARAGÃO 
COSTA, com os poderes e atribuições de administrador, isoladamente, que terá a 
representação ativa ou passiva da Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado, entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins 
sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros sob pena de nulidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 

dependência, em qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante alteração 

contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA NONA- O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando será . 

levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como preparadas às 

demais demonstrações financeiras exigidas por lei, cabendo ao sócio único, os lucros ou 

perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a mesma 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado 

com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial 
que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrên ntra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

J 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD. 
KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

E, por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assina o 
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís-MA, 16 de janeiro de 2023. 

Francisco J esselino Aragão Costa 
RG nº 2006002000237 SSP-CE 

CPF nº 266.686.533-91 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTlfi!ÔAÇÃO DO(S) ASSINANTE,(S)' 

CPF/CNPJ Nome 

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/ 2023 11 : 52 SOB Nº 20230063098 . 
PROTOCOLO : 230063098 DE 17/ 01/2023 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300634565 . CNPJ DA SEDE : 

.JUCEMA 
NIRE : 21600198267 . COM EFEITOS 

A va l i dade de ste docume nto , 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 266.686.533-91 

Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

Data de Nascimento: 25/11/1966 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:55:52 do dia 26/06/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: B439.623D.3E19.1 FAE 

Este documento não substitui o "ComRrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

07 .564.580/0001-99 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
31/08/2005 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

KLAUS CONSTRUTORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01 .61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DACAEMA 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

: VILA CONCEICAO; 

BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DO CALHAU 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KLAUSCSEIRELl@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 

MUNICIPIO 

. SAO LUIS 

1 TELEFONE 
;98) 3252-3360 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de 

Emitido no dia 26/06/2023 às 10:35:01 {data e hora de 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.564.580/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 31/08/2005 

NOME EMPRESARIAL 

KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77 .39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RDACAEMA 

1 CEP 
65.071-710 

BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DO CALHAU 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KLAUSCSEIRELl@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
: VILA CONCEICAO; 

1 

MUNICIPIO 

. SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 3252-3360 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/06/2023 às 10:35:01 {data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .564.580/0001 -99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 31/08/2005 

NOME EMPRESARIAL 

KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

81 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81 .29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RDACAEMA 

BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DO CALHAU 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
: VILA CONCEICAO; 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KLAUSCSEIRELl@GMAIL.COM 
1 TELEFONE 

(98) 3252-3360 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/08/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-provado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/06/2023 às 10:35:01 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

about: blank 3/3 



2610612023, 04:01 about:blank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

07.564.580/0001 -99 

KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
R$1.400.000,00 (Hum milhão, quatrocentos mil reais} 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ} é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/06/2023 às 10:35 (data e hora de Brasília). 

about:blank ! 111 



TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 
NOME FANTASIA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 55344000 CNPJ: 07564580000199 

KLAUS CONSTRUÃtÃ•ES E SERVIÃtOS L TDA 
KLAUS CONSTRUTORA 
ATIVO 
2062 - Sociedade Empresária Limitada 

CONTRATO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL -
1.400.000,00 
Simples Nacional 
N?O 
SIM 

ALT. ATUAL. CONTA. soe.: 17/01/2023 
NIRE: 21600198267 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: EPP 

FOLHA: DATA DO REGISTR0:31/08/2005 
TV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

COMERCIAL 

SAO LUIS /MA 

A DACAEMA 

VILA CONCEIÃtÃf O 

NDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS/MA 

ENDEREÇO: R DACAEMA 

COMPLEMENTO: VILA CONCEIÃtÃf O 

CQNTATOS 
TIPO DE CONTATO 

TELEFONE (98) 32523360 

USO DO IMÓVEL: ALUGADO 

INSC. IMOBILIÁRIA 0604513011256020 

NÚMER0:25 

CEP:65071710 

BAIRRO: ALTO DO CALHAU 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMER0:25 

CEP:65071710 

BAIRRO: ALTO DO CALHAU 

DESCRIÇÃO 

E-MAIL jkilder.serv@hotmail .com 

jkilder.serv@hotmail.com 
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OBJETO SOCIAL h """"."'~ CJI; ,.~ 

null 
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FORMA DE ATUAÇÃO / R?~ 
1 

\ 

Estabelecimento Fixo ~~z __ ,,+/ 
LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

016100300 SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 

253900100 SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 

360060200 DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

381220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

382110000 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

382200000 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

421200000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

422190100 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA 

422190300 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

431180100 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

431260000 PERFURACOES E SONDAGENS 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

432230100 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

433040400 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

439160000 OBRAS DE FUNDACOES 

439910200 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 

439910300 OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU 

439910400 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 

711110000 SERVICOS DE ARQUITETURA 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

711970100 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

711970300 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICAQQS 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E J?< ~UIPAMENTOS PARA CONSTJWCAO SEM 

773900300 ALUGUEL DE PALCOS, COBE TURAS E OUTRAS ~UTURAS DE USO 

773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAO )l~~MENTOS COMERCIAIS E 

811170000 SERVICOS COMB~~ ;~A AJ3ÓIO A EDIFICIOS, EXCETO I -
812220000 IMUNIZAe1S:õ E CON'ffiold(DE PRAGAS URBANAS ,d?' ,, 
812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE --: ~ 4 

// / 



813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 

Contábil 51606984349 T ARSIS SOARES BARBOSA 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

44578636372 AMANDIO KILDER ARAGAO COSTA SOCIO 50% 

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA SOCIO-ADMINISTRADOR 50% 

ÁREA/HORÁRIO FUNC/()NAMENTQ,,, 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: o,oom2 

QUADRAS E CINEMAS 

QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS /MA , 07/06/2023 

QUANTIDADE: o 

CPF/CNPJ: 07564580000199 
Nome/Razão: KLAUS CONSTRUÃ:j:Ã•ES E SERVIÃ:j:OS L TOA 

Contribuinte 

nu 

Servidor 



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.222.185-0 
RAZÃO SOCIAL: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: -

CPF/CNPJ: 07.564.580/0001-99 
RAZÃO SOCIAL: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 

NIRE: 21600198267 
INÍCIO DE ATIVIDADES: 16/09/2005 

AGÊNCIA REGIONAL: 01 - AG~NCIA OE SAO LUIS 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 

DATA OBRIG. NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO: klauscseireli@gmail.com 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 17/01/2023 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURIDICA 

CAPITAL SOCIAL: 1.400.000,00 
UFRE: 46 - UFRE/SÃO LUÍS 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA: 57 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65071-710 
ENDEREÇO RUA DA CAEMA 

COMPLEMENTO: : VILA CONCEICAO; 

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO AO JUSSARA SHOW 

CIDADE: SAO LUIS 

TELEFONE: --

CEP CAIXA POSTAL: --

CEP -

ENDEREÇO RUA DA CAEMA 

COMPLEMENTO: VILA CONCEIÃÃO 

PONTO DE REFERENC.: SUPERMERCADO PINGUIM 

CIDADE: SAO LUIS 

TELEFONE: (98)3246-6791 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

2 8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

3 3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 

NÚMERO: 25 

BAIRRO: ALTO DO CALHAU 

ESTADO: MA 

FAX: -

NÚMERO: 25 

BAIRRO: ALTO DO CALHAU 

ESTADO: MA 

FAX: -

4 3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

5 3812200 COLETA DE RESIOUOS PERIGOSOS 

6 3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

7 3822000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS PERIGOSOS 

8 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

9 4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

10 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

11 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

12 4221901 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

13 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

USUÁRIO: 26668653391 

DATA:26/06/2023 

HORA: 10: 50 

14 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

15 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

16 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

17 4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

18 4311 801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS ----19 4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS ~ 

20 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM ~ 
21 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELE u'F.<1cA 

-------22 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SAN ~EDE GÁ~ 
23 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTE~E1 llSTEMAS CENTRAI\; DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

24 4330404 SERVIÇOS DE PI~ DE EDIFIC OS EM GERAL j 
25 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES / / ' ..-7 

26 4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANOAIM~UTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS~~ ;/" 
' 

Página 1de2 
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CNAE ·ATIVIDADES ECONÔMICAS \-" ~1'5/ 1 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ,~,,,._ ,,.t> / 
27 4399103 OBRAS DE ALVENARIA '-...:_ ··~U\1\1-'_/ 

28 4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

29 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

30 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

31 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

32 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

33 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

34 7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

35 7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA 

36 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

37 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

38 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

39 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

40 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

41 8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 

42 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

43 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

44 0161003 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 

45 2539001 SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 101-SÓCIO 

26668653391 FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 205 - ADMINISTRADOR 

51606984349 TARSIS SOARES BARBOSA 3-CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01 /01/2023 - Ativo 

NF-e 01 /07/2010 - Ativo 

EFD 01 /01/2013 - Ativo 

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS 

DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existam Incentivos/Regimes ESpeclals para essa Inscrição 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 
CNPJ: 07.564.580/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:29:08 do dia 03/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2023. 
Código de controle da certidão: 5A51.FD77.3E89.1FC8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO JESSELINO ARAGAO COSTA 
CPF: 266.686.533-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (OAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 20:39:22 do dia 22/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/08/2023. 
Código de controle da certidão: 6DCE.5AFF.D5C1.9ECF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 119115/23 Data da 23/05/2023 14:02:47 

Inscrição Estadual: 122221850 CPF/CNPJ: 07564580000199 

Razão Social: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 

.ndereço: 

Telefone: 

RUA DA CAEMA, 25 : VILA CONCEICAO; CEP: 6507171 O - ALTO DO CALHAU 

Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretari a, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tri butos estadua is, admi nistrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/09/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

•
Up://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data lmpressão~141934 J 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 036238/23 Data da 22/05/2023 10:04: 12 

Inscrição Estadual: 122221850 CPF/CNPJ: 07564580000199 

Razão Social: KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 

-=ndereço: RUA DA CAEMA, 25 : VILA CONCEICAO; CEP: 65071710 -ALTO DO CALHAU 

Telefone: null Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5. 172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/09/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

e 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/06/2023 14:21 :25 



2610612023 , 03:58 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07. 564. 580/0001-99 

KLAUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

R DA CAEMA 25 VILA CONCEICAO / ALTO DO CALHAU / SAO LUIS / MA / 
65071-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/06/2023 a 17 /07 /2023 

Certificação Número: 2023061800574783614596 

Informação obtida em 26/06/2023 10: 33: 07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 
1/1 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATN A 

Número da Certidão: 00007796942023 

Validade: 19/07 /2023 

CERTIFICADO 
( iõiõ2300921220- . 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

" DADOS DA PESSOAJUIÚDICA 
"" 

CNPJ: 07.564.580/0001-99 / Inscrição Municipal: 55344000 

Razão Social: KLAUS CONSTRUÃ=l=Ã•ES E SERVIÃ=l=OS LTDA 

:! ATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA DA CAEMA 

Número: 25 / Complemento: VILA CONCEIÃ=l=ÃfO 

Bairro: ALTO DO CALHAU 

Município: SAO LUIS - MA / CEP: 65071710 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de março de 2023 ?s 09:13, sob o código de 
autenticidade nº E1CE4F6CB532BA7A895CE7DDBE31A81E. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



INSTR UÇÃ O NORMATIVA N". OO.t/2015-GS 25 OE NOVEMBRO DE 2015. 

Institui cronogr:inrn para implanta~:ão da 

Ccrfidà(I de Rcgularid~uk Fisral Unifirnda 

corno documento tínico para comprovação 

de regularidade fiscal perante csk 

Município, ressalvados os c:tsos pre\'islos no 

arl. 262 da Consolidação das Lei~ 

Tribut:írins do Municipio de São Luís. 

O SECRETÁRIO !VllJNJC IPAL UA FAZENDA. no uso de suas at ribu ições legais. e 

Jt: co11f(1m1idadc 1:0111 o artigo 3º. parágrafo t'111ico. inciso 1. da Cnnsolidaçün das Leis 

Tribut:iri;1s do Município - Cl.TM. Decreto n'' '.D . 144. de 28 de dacml rode 2007. e 

CONSIDF.RANDO que o Município de Suo Luís. pur i111<.: r111 ed in da S1.:cn:taria 

Municipal de Fazcn la. adquiriu 1wvo sistema de administraçi:ío tribmúria. cm !"as..: <k 

im phintaçào desde 01.06.2015 que, dentre demais bcncficios. proporcionnu a unilicação 

do cadastro fi scal municipal (com i111cgrulizaçào das informaçiks nriundas do cml:1stm 

imobil ifl rio c do cadastro mohiliürio ) r ara maior controlc e 111011 itnrnmcn1n do pa:\sivo 

t1lllllÍ<.:Íp:1l: 

CONSIDEl~ANDO que cm rnzüo de referida irnplantaçào o lvlu11i(;ipio de S:Jo l.u b 

angariou 1m:ios sulit:i<:nks para ddxar de expedir ccrtidi'ks de regularidade que tenham 

por has<.: unícamcnlc os dados do cadastro mobili:irio. dcnominadu .. ,·crtidào m·gafi\':l 

de dívida ativa rchtliva <H>S débitos de ISS e TLVF··: 

CONSIDERANDO que na lcgislaçiio lcdcral e municipal nüo hú qualquer prcvis:lo 

acerca da ccrtid;1o cs1 ccí fica an1criormc11te utilizada. mas t.ào smm:nlc ú ccnidào de 

n:gularidadc fi :u:a l. t.:abt:ndo a t:nda <.:ntc tributa nt<.: dclinir as n:grns t:spt.:t:ilicas sohn: ns 

documentos sob sun w mpctênc ia. sendo :1 ccnid<io unilicntla jú 11tiliz· , no :1mbi t1) 

~ •• 1~ (1• 1 .1n. • MuHtn p .tJ 'b f ,,..,,, •nd ;t (11 • '\ ;:h, 14o i._ S l~MF1\ Z 

1\ \ • (:u.1.\c11 d11 h.t. n ~~ t .. ; S~/ l. 501, 11.lirro d~ f !u in • . to J. ' 


